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PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Prof. Ma. Bruna Pinotti Garcia Oliveira
Advogada e pesquisadora. Doutoranda em Direito, Es-

tado e Constituição pela Universidade de Brasília – UNB. 
Mestre em Teoria do Direito e do Estado pelo Centro Univer-
sitário Eurípides de Marília (UNIVEM) – bolsista CAPES. Pro-
fessora de curso preparatório para concursos e universitária 
da Universidade Federal de Goiás – UFG. Autora de diver-
sos trabalhos científicos publicados em revistas qualificadas, 
anais de eventos e livros, notadamente na área do direito 
eletrônico, dos direitos humanos e do direito constitucional.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS: 
TÍTULO I; TÍTULO II; TÍTULO III - CAPÍTULO 

III – DO PODER JUDICIÁRIO E CAPÍTULO IV – 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS DA JUSTIÇA.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado de Alagoas, constituído de Municí-
pios autônomos, é unidade político-administrativa da Re-
pública Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos da Constituição da República e desta Constitui-
ção.

Alagoas faz parte da federação brasileira, tal como seus 
municípios (federalismo atípico).

Art. 2º É finalidade do Estado de Alagoas, guardadas 
as diretrizes estabelecidas na Constituição Federal, promover 
o bem-estar social, calcado nos princípios de liberdade 
democrática, igualdade jurídica, solidariedade e justi-
ça, cumprindo-lhe, especificamente:

I – assegurar a dignidade da pessoa humana, mediante 
a preservação dos direitos  invioláveis  a  ela  inerentes,  de  
modo   a proporcionar idênticas oportunidades a todos os 
cidadãos, sem distinção de sexo, orientação sexual, origem, 
raça, cor, credo ou convicção política e filosófica  e  qualquer  
outra  particularidade  ou condição discriminatória, objeti-
vando a consecução do bem comum; 

II – garantir  a  participação  da  comunidade  na  condu-
ção  e no controle da administração pública, nas condições e 
pelos  meios que a lei especificar;

III – contribuir para o desenvolvimento integral e har-
mônico da comunidade, de modo a remover as desigualda-
des regionais e sociais;

IV – dar proteção aos valores e ao patrimônio cultural, 
preservando os bens de natureza material e imaterial refe-
renciados à identidade e à memória dos diferentes grupos 
da sociedade;

V – promover e estimular, com a colaboração da socie-
dade, amplas oportunidades de educação, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o 
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

VI – estimular os desportos, em suas  modalidades  
formais e informais, bem assim o  lazer  como  forma  de  
promoção social;

VII – desenvolver ações  permanentes de amparo à 
infâcia, à maternidade, aos idosos e aos portadores de 
deficiências, bem como oferecer assistência aos necessi-
tados, contribuindo para a erradicação do subemprego, 
da marginalização e da miséria;

VIII – proteger o meio ambiente, zelando pela pereni-
zação dos processos ecológicos essenciais e pela conser-
vação da diversidade e da integridade das espécies;

IX – executar ações que visem à redução dos riscos à 
doença, favorecendo o acesso igualitário e universal aos 
serviços destinados à promoção, à proteção e à recupera-
ção da saúde, bem assim o desembaraçado exercício dos 
direitos relativos à assistência social;

X – velar pela preservação da ordem econômica, 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, objetivando a consecução do desenvolvimento 
integral da comunidade;

XI – conceber e executar ações e programas voltados 
ao aproveitamento racional e adequado da terra, estimu-
lando a planificação das atividades agrícolas, pecuárias, 
agroindustriais, pesqueiras e florestais;

XII – fomentar a pesquisa científica e tecnológica, 
tendo em vista o bem-estar coletivo e o desenvolvimento 
das ciências;

XIII – contribui para a indissolubilidade da União Fe-
deral;

XIV – promover as condições necessárias para a fixa-
ção do homem no campo.

Art. 3º Rege-se o Estado de Alagoas pelas normas 
estabelecidas nesta Constituição e pelas leis que adotar, 
observados os princípios prescritos na Constituição 
da República.

Parágrafo único. São símbolos do Estado de Alagoas 
a Bandeira, o Hino e o Brasão adotados à data da pro-
mulgação desta Constituição, além de outros que a lei 
estabelecer.

As normas constitucionais estaduais devem guardar 
compatibilidade com as normas da Constituição Fede-
ral.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 4º A organização político-administrativa do 
Estado de Alagoas compreende o Estado e os Municí-
pios.

Parágrafo único. São poderes do Estado o Legislati-
vo, o Executivo e o Judiciário, independentes e har-
mônicos entre si.

Ler na disciplina de direito constitucional explica-
ções sobre o modelo federal de Estado e a separação 
de poderes.
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Seção I
Do Estado

Art. 5º O território do Estado, constituído por Municí-
pios, tem os limites que lhe são assegurados pela tra-
dição, por documentos históricos, leis e julgados, não 
podendo ser alterados senão nos casos previstos pela Cons-
tituição Federal.

Art. 6º O Estado de Alagoas tem Capital e sede do seu 
Governo no Município de Maceió.

Parágrafo único. O Município de Marechal Deodoro será 
sede do Governo Estadual, anualmente, no dia 15 de no-
vembro.

Art. 7º Exercerá o Estado, exclusiva, concorrente ou su-
pletivamente, as competências que lhe são reservadas 
pela Constituição da República,  sem  prejuízo  de  todas  
as  demais  que lhe não sejam expressamente excluídas.

Art. 8º Incluem-se entre os bens do Estado:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União;

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que esti-
verem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, dos Municípios ou de terceiros;

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV – as terras devolutas não compreendidas entre as da 

União.
Parágrafo único. Os bens integrantes do patrimônio 

imobiliário do Estado não poderão ser objeto de alienação 
ou aforamento senão em virtude de lei.

Art. 9º É vedado ao Estado de Alagoas e aos Muni-
cípios:

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalva-
da, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros, em razão de credo, 

cor, raça, sexo, condição social ou origem;
IV – estabelecer preferências entre si.
 

Seção II
Do Município

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 10. O Município, ente político-administrativo au-
tônomo, reger-se-á pela Lei Orgânica que adotar, respei-
tados os princípios estabelecidos pela Constituição da 
República e por esta Constituição.

Art. 11. A autonomia municipal será assegurada:
I – pelo poder de auto-organizar-se mediante a decreta-

ção de sua Lei Orgânica;

II – pela eleição direta do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores;

III – pelo exercício de administração própria, no que con-
cerne ao seu peculiar interesse;

IV – pela instituição e pela arrecadação dos tributos de 
sua competência;

V – pela organização dos serviços públicos locais.

Art. 12. Compete ao Município dispor sobre todas as 
matérias pertinentes ao seu peculiar interesse e espe-
cialmente:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das insti-
tuições democráticas e conservar o patrimônio público;

II – manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental, bem assim prestar serviços de atendi-
mento à saúde da população e de proteção às pessoas por-
tadoras de deficiência;

III – promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle de uso, do par-
celamento e da ocupação do solo urbano;

IV – desenvolver ações de proteção ao patrimônio histó-
rico- cultural e ao meio ambiente, observadas as legislações 
e as atividades fiscalizadoras da União e do Estado;

V – fomentar  a  produção  agropecuária  e  organizar  o 
abastecimento alimentar;

VI – promover programas de construção de moradias e de 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

VII – criar, organizar e suprimir distritos, guardada a le-
gislação estadual pertinente;

VIII – organizar e prestar, diretamente ou sob o regime 
de concessão ou de permissão, os serviços públicos de inte-
resse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial;

IX – instituir e arrecadar os tributos de sua competência;
X – aplicar suas rendas, observados os deveres de pres-

tação de contas e de publicação mensal de balancetes, res-
peitados os prazos e as condições prescritas em lei;

XI – legislar sobre os assuntos de interesse local;
XII – suplementar, no que couber, as legislações federal 

e estadual;

Art.13. A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos estabelecidos em lei complementar 
estadual e dependerão  de  consulta  prévia,  mediante  
plebiscito,  às populações diretamente interessadas, 
preservada, em qualquer hipótese, a continuidade e a 
unidade histórico-cultural do ambiente urbano.

Art. 14. A Lei Orgânica será votada em dois turnos, 
com interstício mínimo de dez dias, e aprovada pela Câ-
mara Municipal, sendo obrigatória a guarda dos seguintes 
preceitos fundamentais:

I – realização do planejamento municipal com a partici-
pação de entidades representativas da comunidade;

II – fixação das despesas com pessoal ativo e inativo, 
respeitados os limites estabelecidos em lei complementar 
federal;
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CONCEITO, OBJETO, FONTES. 

Conceito e objeto
“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 

normas e princípios, somente veio a lume com a instituição 
do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno nasce 
com os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no 
final do século XVIII. Através do novo sistema, o Estado passava 
a ter órgãos específicos para o exercício da administração 
pública e, por via de consequência, foi necessário o 
desenvolvimento do quadro normativo disciplinador das 
relações internas da Administração e das relações entre esta 
e os administrados. Por isso, pode considerar-se que foi a 
partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para 
esse novo ramo jurídico, o Direito Administrativo. [...] Com o 
desenvolvimento do quadro de princípios e normas voltados 
à atuação do Estado, o Direito Administrativo se tornou ramo 
autônomo dentre as matérias jurídicas”1. Logo, a evolução do 
Direito Administrativo acompanha a evolução do Estado em 
si. Conforme a própria noção de limitação de poder ganha 
forças, surge o Direito Administrativo como área autônoma 
do Direito apta a regular as relações entre Estado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação dos 
interesses da sociedade como um todo, a disciplina das 
relações entre esta e o Estado, e das relações das entidades 
e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse público, 
só alcançando as condutas individuais de forma indireta 
ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de direito 
público o Estado encontra-se em posição de desigualdade 
jurídica relativamente ao particular, subordinando os 
interesses deste aos interesses da coletividade, ao interesse 
público, representados pelo Estado na relação jurídica”2. 
Em se tratando de direito administrativo, se está diante de 
uma noção de submissão ao interesse público. 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
2 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito ad-
ministrativo descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 
2008.

“O Direito Administrativo, como novo ramo autônomo, 
propiciou nos países que o adotaram diversos critérios 
como foco de seu objeto e conceito. Na França, prevaleceu 
a ideia de que o objeto desse Direito consistia nas leis 
reguladoras da Administração. No direito italiano, a corrente 
dominante o limitava aos atos do Poder Executivo. Outros 
critérios foram ainda apontados como foco do Direito 
Administrativo, como o critério de regulação dos órgãos 
inferiores do Estado e o dos serviços públicos. À medida, 
porém, que esse ramo jurídico se desenvolvia, verificou-se 
que sua abrangência se irradiava para um âmbito maior, de 
forma a alcançar o Estado internamente e a coletividade 
a que se destina. Muitos são os conceitos encontrados 
nos autores modernos de Direito Administrativo. Alguns 
levam em conta apenas as atividades administrativas em 
si mesmas; outros preferem dar relevo aos fins desejados 
pelo Estado. Em nosso entender, porém, o Direito 
Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando 
contemporaneamente, há de focar-se em dois tipos 
fundamentais de relações jurídicas: uma, de caráter interno, 
que existe entre as pessoas administrativas e entre os órgãos 
que as compõem; outra, de caráter externo, que se forma 
entre o Estado e a coletividade em geral. Desse modo, sem 
abdicar dos conceitos dos estudiosos, parece-nos se possa 
conceituar o Direito Administrativo como sendo o conjunto 
de normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e 
órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que 
devem servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo que 
regula, por exemplo, a relação entre a Administração Direta 
e as pessoas da respectiva Administração Indireta, como 
também a ele compete disciplinar a relação entre o Estado 
e os particulares participantes de uma licitação, ou entre o 
Estado e a coletividade, quando se concretiza o exercício 
do poder de polícia”3.

Fontes
A expressão fonte do direito corresponde aos elementos 

de formação da ciência jurídica ou de um de seus campos. 
Quando se fala em fontes do direito administrativo, refere-
se aos elementos que serviram de aparato lógico para a 
formação do direito administrativo. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente 
influenciam na composição do campo jurídico em estudo, 
no caso, o direito administrativo. Apontam-se como fontes 
diretas a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas 
impostas pelo Estado, de observação coativa.

O direito administrativo não se encontra compilado em 
um único diploma jurídico, isto é, não existe um Código de 
Direito Administrativo. O que existe é um conjunto de leis e 
regulamentos diversos que compõem a área. A base legal 
do direito administrativo, sem dúvidas, vem da Constituição 
Federal, que trata de princípios do direito administrativo e 
estabelece a divisão de competências administrativas, entre 
outras questões. A partir da Constituição, emanam diversas 
leis que se inserem no campo do direito administrativo, 
como a lei de licitações (Lei nº 8.666/1993), a lei do 
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
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regime jurídico dos servidores públicos civis federais (Lei 
nº 8.112/1990), a lei do processo administrativo (Lei nº 
9.784/1999), a lei dos serviços públicos (Lei nº 8.987/1995), 
a lei de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992), 
entre outras.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das 
fontes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por 
exemplo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem 
processos de interpretação da norma jurídica, no sentido 
de que interpretam o que a lei e a Constituição fixam, 
conferindo rumos para a aplicação das normas do direito 
administrativo. Já os costumes e os princípios gerais do 
Direito existiam antes mesmo da elaboração da norma, 
influenciando em sua gênese e irradiando esta influência 
em todo o processo de aplicação da lei.

REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO, 
PRINCÍPIOS. 

Regime jurídico é uma expressão que designa o 
tratamento normativo que o ordenamento confere a 
determinado assunto. Com efeito, o regime jurídico 
administrativo corresponde ao conjunto de regras e 
princípios que estruturam o Direito Administrativo, 
atribuindo-lhe autonomia enquanto um ramo autônomo 
da ciência jurídica. No mais, coloca-se o Estado numa 
posição verticalizada em relação ao administrado. 

Logo, regime jurídico-administrativo é o conjunto de 
princípios e regras que compõem o Direito Administrativo, 
conferindo prerrogativas e fixando restrições à 
Administração Pública peculiares, não presentes no direito 
privado, bem como a colocando em uma posição de 
supremacia quanto aos administrados.

Os objetivos do regime jurídico-administrativo são o 
de proteção dos direitos individuais frente ao Estado e de 
satisfação de interesses coletivos.

Os princípios e regras que o compõem se encontram 
espalhados pela Constituição e por legislações 
infraconstitucionais. A base do regime jurídico administrativo 
está nos princípios que regem a Administração Pública.

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 
o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho4 e 
Spitzcovsky5:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, 
legalidade significa a permissão de fazer tudo o que a 
lei não proíbe. Contudo, como a administração pública 
representa os interesses da coletividade, ela se sujeita a 
uma relação de subordinação, pela qual só poderá fazer 
o que a lei expressamente determina (assim, na esfera 
estatal, é preciso lei anterior editando a matéria para que 
seja preservado o princípio da legalidade). A origem deste 
princípio está na criação do Estado de Direito, no sentido 
de que o próprio Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos 
interesses que representa, a administração pública 
está proibida de promover discriminações gratuitas. 
Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos demais, 
privilegiando ou prejudicando. Segundo este princípio, a 
administração pública deve tratar igualmente todos aqueles 
que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio 
da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação 
reflete a impessoalidade no que tange à contratação de 
serviços. O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao 
princípio da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado 
pela administração pública é somente o interesse público. 
Com efeito, o interesse particular não pode influenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somente a 
preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública 
não atua como um particular, de modo que enquanto 
o descumprimento dos preceitos morais por parte 
deste particular não é punido pelo Direito (a priori), o 
ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do 
comportamento imoral por parte dos representantes do 
Estado. O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também no âmbito 
interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da 
lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE 
ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação 
com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus bancos 
de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a 
afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
5 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.
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DAS PESSOAS FÍSICAS OU NATURAIS: INÍCIO 
E EXTINÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA. 
CAPACIDADE CIVIL. EMANCIPAÇÃO. DOS 

DIREITOS DA PERSONALIDADE.

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I

DAS PESSOAS
TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS
CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezes-
seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Reda-

ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade;  (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será re-

gulada por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapa-
cidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 

existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com dezesseis anos completos tenha eco-
nomia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a 
morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos 
em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem de-
cretação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem es-
tava em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito pri-
sioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, 
nesses casos, somente poderá ser requerida depois de es-
gotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fi-
xar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos como-
rientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultanea-
mente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sen-

tença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 

presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anu-

lação do casamento, o divórcio, a separação judicial e o 
restabelecimento da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem 
ou reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalidade 
e capacidade jurídica transmite a ideia de personalidade, 
que revela a aptidão genérica para adquirir direitos e con-
trair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito 
‘das relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de 
ser sujeito, toda pessoa é dotada de personalidade. Esta 
tem sua medida na capacidade, que é reconhecida, num 
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sentido de universalidade, no art. 12 do Código Civil, que, 
ao prescrever “toda pessoa é capaz de direitos e deveres”, 
emprega o termo “pessoa” na acepção de todo ser huma-
no, sem qualquer distinção de sexo, idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À 
aptidão oriunda da personalidade para adquirir direitos e 
contrair obrigações na vida civil dá-se o nome de capacida-
de de gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda 
pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil, não 
dá a entender que possua concomitantemente o gozo e o 
exercício desses direitos, pois nas disposições subsequen-
tes faz referência àqueles que tendo o gozo dos direitos 
civis não podem exercê-los, por si, ante o fato de, em razão 
de menoridade ou de insuficiência somática, não terem a 
capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o enten-
dimento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e ad-

quira personalidade jurídica, será suficiente que tenha vivi-
do por um segundo.

- Direitos do nascituro: 
Conquanto comece do nascimento com vida a perso-

nalidade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e pa-
rágrafo único e 1.798), como o direito à vida (CF, art. 52, CP, 
ais. 124 a 128, 1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 e 1.597), à in-
tegridade física, a alimentos (RT 650/220; RJTJSP 150/906), 
a uma adequada assistência pré-natal, a um curador que 
zele pelos seus interesses em caso de incapacidade de seus 
genitores, de receber herança (CC, ais. 1.798 e 1.800, § 3~), 
de ser contemplado por doação (CC, art. 542), de ser reco-
nhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauteri-
na, tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, 
personalidade jurídica formal, no que atina aos direitos 
personalíssimos, ou melhor, aos da personalidade, visto ter 
a pessoa carga genética diferenciada desde a concepção, 
seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação n. 1.046/89, n. 
7 do Conselho da Europa), passando a ter a personalidade 
jurídico material, alcançando os direitos patrimoniais, que 
permaneciam em estado potencial, somente com o nasci-
mento com vida (CC, art. 1.800, § 3º). Se nascer com vida, 
adquire personalidade jurídica material, mas, se tal não 
ocorrer, nenhum direito patrimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do con-

gelamento de embriões humanos, houve quem levantasse 
o problema relativo ao momento em que se deve consi-
derar juridicamente o nascitum, entendendo-se que a vida 
tem início, naturalmente, com a concepção no ventre ma-
terno. Assim sendo, na fecundação na proveta, embora seja 
a fecundação do óvulo, pelo espermatozoide, que inicia a 
vida, é a nidação do zigoto ou ovo que a garantirá; logo, 

para alguns autores, o nascituro só será “pessoa” quando 
o ovo fecundado for implantado no útero materno, sob 
a condição do nascimento com vida. O embrião humano 
congelado não poderia ser tido como nascituro, apesar de 
dever ter proteção jurídica como pessoa virtual, com uma 
carga genética própria. Embora a vida se inicie com a fe-
cundação, e a vida viável com a gravidez, que se dá com 
a nidação, entendemos que na verdade o início legal da 
consideração jurídica da personalidade é o momento da 
penetração do espermatozóide no óvulo, mesmo fora do 
corpo da mulher. Por isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, 
III e IV, e 13, veio a reforçar, em boa hora, essa ideia não 
só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais huma-
nas; 

b) intervenção em material genético humano in vivo, 
salvo para o tratamento de defeitos genéticos; 

c) produção, armazenamento ou manipulação de em-
briões humanos destinados a servir como material biológi-
co disponível, como também ao considerar tais atos como 
crimes, punindo-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria 
concepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda des-
de a concepção os direitos do nascituro e além disso, no 
art. 1.597, presume concebido na constância do casamento 
o filho havido, a qualquer tempo, quando se tratar de em-
brião excedente, decorrente de concepção artificial hete-
róloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absoluta-
mente incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de de-
zesseis anos são tidas como absolutamente incapazes para 
exercer atos na vida civil, porque devido à idade não atin-
giram o discernimento para distinguir o que podem ou não 
.fazer que lhes, é conveniente ou prejudicial Por isso para a 
validade dos seus atos, será preciso que estejam represen-
tados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz res-

peito àqueles que podem praticar por si os atos da vida 
civil desde que assistidos por quem o direito encarrega 
desse ofício, em razão de parentesco, de relação de ordem 
civil ou de designação judicial, sob pena de anulabilidade 
daquele ato (CC, art. 171), dependente da iniciativa do lesa-
do, havendo até hipóteses em que tal ato poderá ser con-
firmado ou ratificado. Há atos que o relativamente incapaz 
pode praticar, livremente, sem autorização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos só pode-
rão praticar atos válidos se assistidos pelo seu representan-
te. Caso contrário, serão anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.  Aqueles que, por causa tran-
sitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade: 
Abrangidos estão, aqui: os fracos de mente, surdos mudos 
e portadores de anomalia psíquica que apresentem sinais 
de desenvolvimento mental incompleto, comprovado e 
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TEORIA GERAL DO PROCESSO. NORMAS 
PROCESSUAIS CIVIS. 

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que traz 

as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o Es-
tado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) 
e de direito público (direito constitucional, administrativo 
e tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o processo 
não é um fim em si mesmo, mas um meio para solucionar 
os conflitos. Logo, as regras processuais devem ser respei-
tadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo para a 
efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, dili-
gências desnecessárias e formalidades excessivas devem 
ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do proces-
so – processo é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a 
não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disci-
plina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente em 
1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria dos 
pressupostos processuais e das exceções dilatórias” – que 
foi concebida uma ideia de relação processual (conjunto de 
ônus, poderes e sujeições aplicados às partes do processo) 
e o processo civil passou a ser visto com autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. A 
jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o Direi-
to, é una e indivisível, abrangendo todo o território nacio-
nal. Eventuais divisões – denominadas competências (ter-
ritoriais, materiais, etc.) – servem apenas para fins adminis-
trativos, não significam uma real repartição da jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocí-
nio aplicado à lei material quanto à lei processual. A regra 
é que a norma processual entra em vigor em 45 dias após 
a publicação, salvo se a própria lei estabelecer prazo di-
verso. (Ex.: o Novo CPC entrará em vigor 1 ano após sua 
publicação).

Se o processo já estava extinto, a lei processual não 
retroage. Se ainda não começou, segue totalmente a lei 
processual nova. A questão controversa se dá quanto aos 
processos em curso porque a lei processual tem aplicabi-
lidade imediata – significa que os atos processuais já pra-
ticados serão preservados, mas os que irão ser praticados 
seguirão a lei nova.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplica-
bilidade imediata. Se uma lei material nova surge, ela só 
se aplica aos casos novos depois dela. Agora, se uma lei 
processual surge, aplica-se aos litígios em curso.

Métodos de interpretação da norma processual

a) Método jurídico ou clássico
As leis devem ser interpretadas. Neste sentido, busca-

-se a sua “mens legis” por elementos históricos, finalísticos, 
gramaticais, lógicos, sistemáticos, etc.

b) Método tópico-problemático
Estabelece que a melhor solução hermenêutica é pos-

sível a partir da observação de casos tópicos. Assim, olha-
-se primeiro para o caso concreto para depois pensar na 
norma constitucional aplicável, que seja de forma prática a 
mais adequada.

c) Método hermenêutico-concretizador
Faz o caminho inverso do método tópico-problemático 

ao partir da lei e das concepções pré-concebidas do aplica-
dor quanto ao sentido da norma para o problema.

d) Método científico-espiritual
Toma como ponto de partida a realidade social, que é 

dinâmica e está em constante mutação, sendo necessário ir 
além do texto literal da norma.

e) Método normativo-estruturante
O teor literal da norma deve ser analisado sob a pers-

pectiva da concretização de seu conteúdo, de modo que a 
atividade do Judiciário e dos demais Poderes na aplicação 
da lei é primordial para compreensão de seu sentido.

f) Método comparativo
Efetua-se uma comparação com normas internacionais 

e de outros países, isto é, entre os diversos textos constitu-
cionais em busca de convergências e divergências.
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DIREITOS PROCESSUAIS FUNDAMENTAIS. 

Princípios do Direito Processual Civil
a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, No-

velino destaca: “O devido processo legal substantivo se 
dirige, em primeiro momento ao legislador, que constituin-
do-se em um limite à sua atuação, que deverá pautar-se 
pelos critérios de justiça, razoabilidade e racionalidade. 
Como decorrência deste princípio surgem o postulado da 
proporcionalidade e algumas garantias constitucionais 
processuais, como o acesso a justiça, o juiz natural a am-
pla defesa o contraditório, a igualdade entre as partes e 
a exigência de imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igua-
litário às partes (art. 125, I, CPC), igualdade esta que não 
pode ser apenas formal, mas também material (ex.: Lei de 
Assistência Judiciária).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em ge-
ral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV, CF). Contra-
ditório significa dar ciência às partes do que está ocorrendo 
no processo com possibilidade de reação, enquanto que 
ampla defesa significa permitir à parte que se encontra no 
polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos para produzir 
provas e tecer argumentos a seu favor.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” 
(artigo 5º, XXXV, CF). É garantido a todos os acesso à justiça, 
de modo que restrições ao direito de ação devem ser com-
patíveis com o sistema jurídico-processual constitucional. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistra-
do não levar em conta questões pessoais no julgamento da 
causa. Neste sentido, a Constituição garante o princípio do 
juiz natural (artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou 
tribunais de exceção (artigo 5º, XXXVII, CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às 
partes e seus procuradores, não há restrição à publicidade. 
Em relação a terceiros, a publicidade sofrerá restrições nas 
hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recur-
so para julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem sen-
tenciado senão pela autoridade competente” (artigo 5º, LIII, 
CF). Nestes moldes, o princípio do juiz natural assegura a 
toda pessoa o direito de conhecer previamente daquele que 
a julgará no processo em que seja parte, revestindo tal juízo 
em jurisdição competente para a matéria específica do caso 
antes mesmo do fato ocorrer. É uma das principais garantias 
decorrentes da cláusula do devido processo legal. Substan-
cialmente, a garantia do juiz natural consiste na exigência 
da imparcialidade e da independência dos magistrados.
1  NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. 
São Paulo: Método, 2008.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” 
(artigo 5º, LIV, CF). No sentido material, é a autolimitação ao 
poder estatal, que não pode editar normas que ofendam a 
razoabilidade e afrontem as bases do regime democrático. 
No sentido processual, é a necessidade de respeito às garan-
tias processuais e às exigências necessárias para a obtenção 
de uma sentença justa. 

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é 

das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir a 
produção de outras necessárias à formação de sua convic-
ção. Antes, o juiz deveria se manter inerte mesmo na fase de 
produção de provas, vigia o princípio dispositivo (hoje, vige 
o princípio inquisitivo quanto à produção de provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motivado 
– no sistema da prova legal, o legislador valora a prova (ex.: 
art. 366, CPC); no sistema do livre convencimento puro, o 
julgador pode decidir conforme sua consciência; no sistema 
do livre convencimento motivado, adotado no Brasil, o juiz 
apreciará livremente a prova, mas ao proferir a sentença deve 
indicar os motivos que formaram o seu convencimento.

- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve apro-
ximar-se o quanto possível da instrução e das provas reali-
zadas ao longo do processo. Dele se extraem os seguintes 
subprincípios: imediação, pois o julgador deve colher direta-
mente a prova; identidade física do juiz, pois o magistrado 
que colhe a prova oral em audiência fica vinculado ao julga-
mento do pedido (salvo convocação ou licenciamento); con-
centração, sendo a audiência de instrução uma e concentra-
da; irrecorribilidade de decisões interlocutórias, consistente 
nas restrições ao recurso de agravo.

  
c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada or-

dem estrutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados 

possíveis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras previa-

mente estabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social 

com o mínimo de sacrifício pessoal.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS DO 
CPC/2015. 

Art. 1.045.  Este Código entra em vigor após decorrido 1 
(um) ano da data de sua publicação oficial.

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposi-
ções se aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando 
revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

§ 1o As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos 
especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações propos-
tas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, 
ELEMENTOS E CLASSIFICAÇÕES; SUPREMACIA 

DA CONSTITUIÇÃO; APLICABILIDADE DAS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. 

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser 
visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é 
muito mais do que um documento escrito que fica no ápice 
do ordenamento jurídico nacional estabelecendo normas de 
limitação e organização do Estado, mas tem um significado 
intrínseco sociológico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder na 
sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes 
fatores reais de poder, registram-se em uma folha de papel, [...] 
e, a partir desse momento, incorporados a um papel, já não são 
simples fatores reais do poder, mas que se erigiram em direito, 
em instituições jurídicas, e quem atentar contra eles atentará 
contra a lei e será castigado”. Logo, a Constituição, antes de ser 
norma positivada, tem seu conteúdo delimitado por aqueles 
que possuem uma parcela real de poder na sociedade. Claro 
que o texto constitucional não explicitamente trará estes 
fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos ao 
se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regime 
de governo e a forma de Estado vigentes no momento de 
elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de uma 
decisão política e variará conforme o modelo político à época 
de sua elaboração.

1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Consti-
tuição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.
2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Pre-
sentación de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Uni-
versidad Textos, 2003.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em outras 
palavras, determinadas normas, por sua natureza, possuem 
caráter constitucional. Afinal, classicamente a Constituição 
serve para limitar e definir questões estruturais relativas ao 
Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, 
mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – 
Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento 
na forma de lei complementar, não de emenda constitucional, 
mas tem por finalidade regular questões de inelegibilidade, 
decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição Federal. A 
inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator sufrágio 
universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de 
Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, 
mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – 
Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento 
na forma de lei complementar, não de emenda constitucional, 
mas tem por finalidade regular questões de inelegibilidade, 
decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição Federal. A 
inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator sufrágio 
universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de 
Constituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como a 
norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o que 
constar na Constituição Federal em sua redação originária 
ou for inserido posteriormente por emenda constitucional é 
norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitucional, 
apenas por estar inserida no texto da Constituição Federal. 
Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio 
Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido 
na órbita federal”. Ora, evidente que uma norma que trata de 
um colégio não se insere nem em elementos organizacionais, 
nem limitativos e nem socioideológicos. Trata-se de norma 
constitucional no sentido formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do 
Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal 
de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um todo não 
há perfeita correspondência entre regras materialmente 
constitucionais e formalmente constitucionais.



2

DIREITO CONSTITUCIONAL

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que 

somente existe quando uma conduta é considerada 
objetivamente obrigatória e, caso este agir do dever ser 
se torne subjetivamente obrigatório, surge o costume, que 
pode gerar a produção de normas morais ou jurídicas; 
contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o 
dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência 
mínima entre a conduta humana e a norma jurídica 
imposta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa 
certa medida, considerando eficaz a norma que é aceita 
pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento 
lógico-transcendental da validade da Constituição jurídico-
positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o 
posicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – 
a existência de uma norma fundamental. Não importa qual 
seja o conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela 
conferirá validade à norma inferior com ela compatível.Esta 
norma fundamental que confere fundamento de validade a 
uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-
se a presença de um escalonamento de normas no 
ordenamento jurídico, sendo que a Constituição fica no 
ápice desta pirâmide.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
vezes excedem mesmo o conceito material de Constituição, 
a Constituição escrita é analítica. Firma-se a adoção de um 
sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota uma 
Constituição escrita analítica.

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. 
Tradução João Baptista Machado. São Paulo: Martins 
Fontes, 2003, p. 08-10.
4  Ibid., p. 12.
5  Ibid., p. 33.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas 
escritas que regulem questões constitucionais, mas que 
estas normas não estão concentradas num único texto e 
que nem ao menos dependem desta previsão expressa 
devido à possível origem em outros fatores sociais, como 
costumes. Por isso, a Constituição não escrita é conhecida 
como costumeira. É adotada por países como Reino Unido, 
Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o 
sistema jurídico se estruturará no chamado Common Law 
(Direito costumeiro), exteriorizado no Case Law (sistema de 
precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições 

são elaboradas num só ato a partir de concepções pré-
estabelecidas e ideologias já declaradas. A Constituição 
brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo com 
o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo 

legislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação 

defendida por parte da doutrina, além de ter um processo 
legislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser alteradas 
– denominadas cláusula pétreas.  

A Constituição brasileira de 1988 pode ser 
considerada rígida. Pode ser também vista como super-
rígida aos que defendem esta subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas 
infraconstitucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida 
quanto flexível, pois parte de suas normas precisam de 
processo legislativo especial para serem alteradas e outra 
parte segue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve 

notadamente para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da 

limitação do poder do Estado, definindo um projeto de 
Estado a ser alcançado. A Constituição brasileira de 1988 
é dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente 

pelo agente revolucionário. A Constituição outorgada é 
denominada como Carta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo também 
conhecida como democrática ou popular. Decorre do 
trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
pelo povo para em nome dele atuar (legitimação popular). 
A Constituição promulgada é denominada Constituição, 
enquadrando-se nesta categoria a Constituição brasileira 
de 1988.
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PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL. 

Fontes do Direito Penal
Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios 

Gonçalves as Fontes do direito são a origem das normas ju-
rídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de 
produção, as quais indicam o órgão encarregado da produ-
ção do Direito Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de 
cognição, correspondem às espécies normativas (em sentido 
lato) que podem conter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União 

possui competência legislativa para criar normas penais (CF, 
art. 22, I). 

A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que 
“lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar so-
bre questões específicas das matérias relacionadas neste arti-
go” trouxe uma inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de or-
dem facultativa, que poderá ser instituída a critério da União. 
Conforme já destacamos nesta obra, desde a promulgação 
da Carta Política vigente não se fez uso dessa prerrogativa. 
Se isto vier a ocorrer, diversos limites deverão ser observados, 
não só formais, como a necessidade de edição de lei comple-
mentar autorizadora, fixando as questões específicas a serem 
abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente 
socorre a competência suplementar), será vedado disciplinar 
temas fundamentais de Direito Penal, notadamente aqueles 
ligados à Parte Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em 
harmonia com a federal, estabelecendo-se entre ambas uma 
relação de regra e exceção, cumprindo que esta seja plena-
mente justificada diante de peculiaridades regionais. Os Es-
tados e o Distrito Federal poderão, para regular temas espe-
cíficos, definir condutas como infrações penais e impor-lhes 
a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, inovando 
apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em 

sentido lato) que podem conter normas penais (incriminado-
ras ou não incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou 
primárias) e mediatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte 
primária e imediata do direito penal, em face do princípio 
constitucional da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, 
da CF e reiterado no art. 1º do CP. Frise-se, que normas 
incriminadoras deverão obrigatoriamente estar previstas 
em leis ordinárias ou complementares. Admitem-se, no en-

tanto, fontes secundárias ou mediatas: são os costumes, 
ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas obe-
decem de maneira uniforme e constante pela convicção de 
sua obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cul-
tura específica, os princípios gerais de direito premissas do 
direito, e a analogia in bonam partem. Estas fontes somente 
podem servir como base para normas penais permissivas; 
jamais como fundamento de criação ou agravamento de 
normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 
1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, 
somente incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. 
Os costumes, além disso, representam importante recurso 
interpretativo, sobretudo no tocante aos elementos nor-
mativos presentes em alguns tipos penais. Anote-se, por 
derradeiro, que os costumes não revogam lei penal (art. 2º, 
§ 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito de-
mocrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção le-
galizada, que tem base constitucional expressa. A sua dic-
ção legal tem sentido amplo: não há crime (infração penal), 
nem pena ou medida de segurança (sanção penal) sem 
prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena 
sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nul-
lum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 

penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões de 
política criminal ( justiça). Trata-se de restringir o arbítrio 
legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroa-
tiva prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da ir-
retroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente 
do princípio da legalidade tem-se a certeza de que nin-
guém será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.
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Taxatividade ou da determinação (nullum crimen 
sine lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção 
para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva cons-
titui postulado indeclinável do Estado de direito material 
- democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determi-
nação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Po-
der Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo pe-
nais com a máxima precisão de seus elementos, bem como 
ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-

damentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria 

analítica do crime – a culpabilidade é a terceira caracterís-
tica ou elemento integrante do conceito analítico de crime, 
sendo estudada, sendo Welzel, após a análise do fato típico 
e da ilicitude, ou seja, após concluir que o agente praticou 
um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena 
– uma vez concluído que o fato praticado pelo agente é 
típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a existência da 
infração penal. Deverá o julgador, após condenar o agen-
te, encontrar a pena correspondente à infração praticada, 
tendo sua atenção voltada para a culpabilidade do agente 
como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da res-
ponsabilidade penal objetiva, ou seja, da responsabilida-
de penal sem culpa – o princípio da culpabilidade impõe a 
subjetividade da responsabilidade penal. Isso significa que 
a imputação subjetiva de um resultado sempre depende de 
dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a responsabi-
lização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o 

escopo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à co-
munidade -, dentro do quadro axiológico constitucional ou 
decorrente da concepção de Estado de Direito democrático 
(teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidia-
riedade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa 
dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só de-
verá intervir quando for absolutamente necessário para a 
sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não 
só pelos bens de maior relevo que merecem a especial pro-
teção do Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com 
que ocorra a chamada descriminalização. Se é com base 

neste princípio que os bens são selecionados para perma-
necer sob a tutela do Direito Penal, porque considerados 
como de maior importância, também será com fundamen-
to nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens 
que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuí-

da à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem 
eles ser defendidos penalmente frente a certas formas de 
agressão, consideradas socialmente intoleráveis. Isto quer 
dizer que apenas as ações ou omissões mais graves ende-
reçadas contra bens valiosos podem ser objeto de crimi-
nalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob 
uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) defen-
dendo o bem jurídico somente contra ataques de especial 
gravidade, exigindo determinadas intenções e tendências, 
excluindo a punibilidade da ação culposa em alguns casos 
etc; b) tipificando somente uma parte do que nos demais 
ramos do ordenamento jurídico se estima como antijurídi-
co; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabili-
dade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o 
autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). 
Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe fora 
infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não po-
derá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que 
pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade 
não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada im-
pede que, no caso de morte do condenado e tendo havido 
bens para transmitir aos seus sucessores, estes respondem 
até as forças da herança. A pena de multa, apesar de ser 
considerada agora dívida de valor, não deixou de ter cará-
ter penal e, por isso, continua obedecendo a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando 
escolhe para fazer parte do pequeno âmbito de abrangên-
cia do Direito Penal aquelas condutas, positivas ou nega-
tivas, que atacam nossos bens mais importantes. Uma vez 
feita essa seleção, o legislador valora as condutas, comi-
nando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual 
a infração praticada e começará, agora, a individualizar a 
pena a ele correspondente, observando as determinações 
contidas no art. 59 do Código Penal (método trifásico).c) 
Execução penal – a execução não pode igual para todos os 
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PRINCÍPIOS PROCESSUAIS PENAIS. 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL. DO PROCESSO EM GERAL. 

APLICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LEI 
PROCESSUAL PENAL.

Processo Penal Brasileiro

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios 
que regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem 
como as atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a 
estruturação dos órgãos da função jurisdicional. É ramo do 
direito público.

A competência para legislar sobre direito processual 
penal é privativa da União, podendo ser atribuída aos es-
tados-membros a competência sobre questões específicas 
de direito local mediante lei complementar. Já em relação 
ao Direito Penitenciário, afeto à execução penal, a compe-
tência é concorrente entre os entes.

O CPP foi editado na década de 40, sendo, original-
mente, um código autoritário, devido à conjuntura política 
daquele momento (Estado Novo). Em vista disso, mereceu 
uma releitura após o advento da CR/88, a fim de permi-
tir que seus dispositivos fossem interpretados à luz dos 
princípios constitucionais (presunção de inocência; devido 
processo legal; proibição de se utilizar provas ilícitas; con-
traditório; ampla defesa; juiz natural e demais dispositivos 
constitucionais referentes aos direitos fundamentais).

Deve-se ter em mente que o grau de comprometimen-
to de um Estado com o efetivo respeito aos direitos e ga-
rantias fundamentais tem justamente nas leis processuais 
penais um de seus pontos mais sensíveis. Devido à força 
do Estado (parte infinitamente mais forte) na persecução 
penal, as leis processuais vão servir justamente de contra-
ponto apto a diminuir o desequilíbrio entre Estado e Réu 
(termômetro do regime democrático).

Não é de se esquecer, ainda, a realidade hodierna, na 
qual a busca pelo equilíbrio entre o respeito aos direitos 
fundamentais deve ser contrabalanceado com a luta contra 
a impunidade. 

Discutem-se eventuais abusos na utilização das inter-
ceptações telefônicas. Há dificuldade no manejo das pri-
sões cautelares, inclusive sendo a lei de prisão temporária, 
atualmente, objeto de uma ADIN (4.109). Tem-se dificulda-
de em se estabelecer concretamente o que seria “ordem 
pública” para fins de prisão preventiva.

Princípios norteadores do Direito Processual Penal

Princípios são os bases que alicerçam determinada 
legislação, podendo estarem expressos na ordem jurídica 
positiva ou implícitos segundo uma dedução lógica, impor-
tando em diretrizes para o elaborador, aplicador e intér-
prete das normas. 

Dita Celso Antônio Bandeira de Melo acerca dos prin-
cípios que “o princípio exprime a noção de mandamento 
nuclear de um sistema”.

Tratam-se de proposições ideais, nas quais todo o or-
denamento vai em busca de legitimidade e validade. Assim, 
ordeiramente, tem-se considerado que, em determinadas 
circunstâncias, os princípios são mais importantes que as 
próprias normas, não mais sendo possível aceitar sua posi-
ção de consoante com o art. 4º da LICC, como outrora era 
apregoado. Com efeito, nos dias de hoje, uma norma ou 
uma interpretação jurídica que não encontra respaldo nos 
princípios, com certeza estará fadada à invalidade ou ao 
desprezo. Deste modo, giza-se que os princípios podem 
ser gerais, informando todo o sistema jurídico, e especí-
ficos, conferindo firmamento a um determinado ramo da 
ciência jurídica.

O direito processual penal também não foge a essa re-
gra geral. Por se tratar de uma ciência, têm princípios que 
lhe dão suporte, sejam de ordem constitucional ou infra-
constitucional, que informam todos os ramos do processo, 
ou sejam, específicos do direito processual penal.

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagra-
do, na legislação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e 
visa assegurar a qualquer litigante a garantia de que o pro-
cesso em que for parte, necessariamente, se desenvolverá 
na forma que estiver estabelecido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal 
material, ou seja trata acerca da regularidade do próprio 
processo legislativo, e ainda o devido processo legal pro-
cessual, que se refere a regularidade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do 
direito de ação, do contraditório, da ampla defesa, da pro-
va lícita, da recursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz 
natural, etc. O processo deve ser devido, ou seja, o apro-
priado a tutelar o interesse discutido em juízo e resolver 
com justiça o conflito. Tendo ele que obedecer a prescrição 
legal, e principalmente necessitando atender a Constitui-
ção.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, 
“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal”. A palavra bens, utilizado pelo in-
ciso, está empregado em sentido amplo, a alcançar tanto 
bens materiais como os imateriais. Na ação muitas vezes a 
discussão versa sobre interesses de natureza não material, 
como a honra, a dignidade, etc, e as consequências de uma 
sentença judicial não consistem apenas em privar alguém 
de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também re-
presentar um mandamento, uma ordem, um ato constituti-
vo ou desconstitutivo, uma declaração ou determinação de 
fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alega-
ção de algumas garantias constitucionais imprescindíveis 
ao acusado, que constituem consequência da regularidade 
processual:
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a) Não identificação criminal de quem é civilmente 
identificado (inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regula-
mentada pela Lei nº 10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem 
judicial (inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção 
da prisão administrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Có-
digo de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente 

e à família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica 

e familiar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo 

interrogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida 

liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança 
(inciso LXVI, CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exce-
ções dispostas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser 
considerado culpado senão após o trânsito em julgado de 
uma sentença condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do es-
tado de inocência ou da não culpabilidade. Apesar de res-
ponder a inquérito policial ou processo judicial, ainda que 
neste seja condenado, o cidadão não pode ser considerado 
culpado, antes do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória. O tratamento dispensado ao acusado deve 
ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova 
de culpabilidade, ou seja, a prova com relação a existência 
do fato e a sua autoria, ao passo que à defesa incumbe a 
prova das excludentes de ilicitude e de culpabilidade, acaso 
alegadas. Em caso de dúvida, decide-se pela não culpabili-
dade do acusado, com a fundamentação legal no princípio 
do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautela-
res, devendo, por conseguinte, toda prisão processual estar 
fundada em dois requisitos gerais, o periculum libertatis e o 
fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que 
ninguém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, 
assim, o direito ao silêncio e a não auto incriminação. O si-
lêncio não poderá acarretar repercussão positiva na apura-
ção da responsabilidade penal, nem poderá acautelar pre-
sunção de veracidade dos fatos sobre os quais o acusado 
calou-se, bem como o imputado não pode ser obrigado a 
produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII 
da Constituição Federal de 1.988, e é a garantia de um jul-
gamento por um juiz competente, segundo regras obje-
tivas (de competência) previamente estabelecidas no or-
denamento jurídico, bem como, a proibição de criação de 

tribunais de exceção, constituídos à posteriori a infração 
penal, ou seja, após da prática da violação, e especifica-
mente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição consti-
tucional, com competência conferida pela Constituição 
Federativa do Brasil ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, 
somente o órgão pré-constituído pode exercer a jurisdi-
ção, no âmbito predefinido pelas normas de competência 
assim, o referido princípio é uma garantia do jurisdiciona-
do, da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere 
ao primeiro direito de julgamento por autoridade judicante 
previamente constituída, garante a imparcialidade do sis-
tema jurisdicional e cerca o magistrado de instrumentos 
assecuratórios de sua competência, regular e anteriormen-
te fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liber-
dades, colecionando várias medidas judiciais e garantias 
processuais no intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. 
Entre as específicas, são consideradas aquelas voltadas à 
defesa de liberdades predefinidas, como por exemplo: o 
Habeas Corpus, para a liberdade de locomoção. A CF/88 
demonstra grande preocupação com as prisões, tutelan-
do a liberdade contra elas em várias oportunidades, dire-
ta e indiretamente, impondo limitações e procedimentos 
a serem observados para firmar a regularidade da prisão, 
meios e casos de soltura do preso, alguns direitos do de-
tento, e medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Fe-
deral asseguram a liberdade de locomoção dentro do terri-
tório nacional (inciso XV), dispõe a cerca da personalização 
da pena (inciso XLV), cuidam do princípio do contraditório 
e da ampla defesa, assim como da presunção da inocência 
(inciso LV e LVII, respectivamente), e, de modo mais taxa-
tiva, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou 
por ordem escrita e fundamentada da autoridade compe-
tente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será 
imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso 
LXVI, estabelece que ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem o pagamento de fiança; o inciso LXVII, afirma que 
não haverá prisão civil por dívida, exceto a do responsá-
vel pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obri-
gação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, 
prescreve que conceder-se-habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou julgar-se ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; e também prescreve o inciso LXXV, que o 
Estado indenizará toda a pessoa condenada por erro judi-
ciário, bem como aquela que ficar presa além do tempo 
fixado na sentença.
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DIREITO TRIBUTÁRIO

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. LIMITAÇÕES 
CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR. 

IMUNIDADES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
TRIBUTÁRIOS. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 

pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas.

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais 
e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 

tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, 
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, 
a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido 
para as microempresas e para as empresas de pequeno 
porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no 
caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que 
se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o 
inciso III, d, também poderá instituir um regime único de 
arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado 
que: 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de 

enquadramento diferenciadas por Estado; 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos 
entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional 
único de contribuintes. 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios 
da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo. 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 
impostos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal 
cabem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, 
“b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes 
de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que 
fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e 
de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto 
no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o 
dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, 
em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, 
cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores 
titulares de cargos efetivos da União. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus 

derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos 

estrangeiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação 

poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 

incidirão uma única vez. 
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Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para 
o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição 
a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 
elétrica,

Competência Tributária
Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo 

esse poder conferido pela Constituição Federal à União, aos 
Estados-membros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O 
legislador constitucional determinou quais tributos cada 
ente político pode criar, bem como limitou esse poder 
de criação, impondo limites. Ou seja, é a competência 
legislativa que os entes políticos possuem de criar tributos, 
e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos 
através de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 
6º a 8º:

Art. 6º. A atribuição constitucional de competência 
tributária compreende a competência legislativa plena, 
ressalvadas as limitações constitucionais contidas na 
Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e 
observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, 
no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito 
público pertencem à competência legislativa daquela a que 
tenham sido atribuídos.

Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a 
atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou 
de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas 
em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica 
de direito público a outra, nos termos do § 3º do art. 18 da 
Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os 
privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de 
direito público que a conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, 
por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que 
a tenha conferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o 
cometimento, a pessoas jurídicas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a 
defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela 
a que a Constituição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é 

indelegável, disposição expressa do artigo 7º do CTN 
(Código Tributário Nacional), um ente político não pode 
delegar, conferir a outra pessoa de direito público a 
competência tributária que tenha recebido da Constituição 
Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político 
que o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer 
sua competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a 
possui não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-
faculdade, o ente político o exerce quando lhe seja mais 
conveniente e oportuno, o fato de permanecer inerte e não 
criar o tributo não altera em nada sua competência tributária 
que permanece a mesma. O não exercício da competência 
não tem como consequência a perda da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade 
tributária ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar 
tributos, é legislar instituindo tributos, já a segunda é a 
capacidade de ser sujeito ativo da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e 
fiscalizar o tributo, esta , ao contrário da competência 
tributária, é delegável a outras pessoas jurídicas de direito 
público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência 
tributária:

a) competência privativa: é a competência para criar 
impostos atribuída com exclusividade a um ente político, 
arts. 153,155 e 156 da Constituição Federal; a competência 
para criar contribuições especiais atribuídas à União, art. 149 
CF; a competência para criar a contribuição de previdência do 
funcionalismo público estadual, distrital e municipal, atribuída 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, art. 149, 
§ 1º da CF; a competência para instituição de empréstimos 
compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União 
para instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como 
para instituir outras contribuições sociais de seguridade 
social, art. 195, § 4º da CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes 
políticos, competência para criação de taxas e contribuições 
de melhoria, art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias
No tocante à repartição das competências tributárias, 

considerando que nossa Constituição é analítica e rígida em 
matéria tributária, a Carta Magna acaba sendo responsável, 
ao mesmo tempo, por autorizar que o Estado ingresse na 
esfera patrimonial do contribuinte, retirando uma parcela 
deste patrimônio, bem como deve impor limites a esta 
atuação a fim de oferecer segurança jurídica àquele que irá 
sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está 
delimitada pelo legislador constitucional que traçou com 
minúcias o caminho que deverá ser seguido pelo legislador 
quando da edição das normas de incidência tributária. Sendo, 
portanto, norma de autorização, bem como nela mesma 
encontra-se seu primeiro limite. Ao legislador não é concedida 
a permissão de atuar, quando da instituição de tributos, fora 
do campo de competência previsto pela norma constitucional 
e sem observar todos os demais limites estabelecidos pelos 
princípios constitucionais. Daí a importância de se observar, 
como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.
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DIREITO AMBIENTAL CONSTITUCIONAL: MEIO 
AMBIENTE COMO DIREITO FUNDAMENTAL.

Em se tratando de direitos fundamentais, oportuno 
trazerem a lume conhecimentos da seara do direito 
constitucional, em especial o tópico que discute a respeito das 
gerações de direitos fundamentais. Como sabido, os direitos 
fundamentais podem, pela doutrina majoritária, serem 
divididos em três gerações; respeita-se, contudo, doutrinas 
que apresentam outras classificações. Porém, a que guarda 
maior representatividade na seara da teoria dos direitos 
fundamentais é aquela que compreende três gerações de 
direitos.

A primeira geração de direitos fundamentais enfrentou o 
autoritarismo de líderes soberanos que, em sua maioria não 
conseguiam compreender que o homem nasceu livre e, como 
tal, deve ter essa condição de liberdade respeitada. Portanto, 
essa primeira geração de direitos fundamentais buscam 
guarida do Estado na proteção da liberdade do homem e 
todos aqueles outros direitos derivados deste. Referidos 
direitos passaram a ser cobrados pelo povo entre o final do 
século XVIII e início da século XIX, época em que a história da 
humanidade registrou diversas revoluções e conflitos. 

Na realidade, o povo não pretendia uma ação positiva 
do Estado em ter deste a garantia do exercício de tais 
direitos, até porque estes são intrínsecos ao ser humano; o 
que pretendiam, portanto, era que o Estado se abstivesse de 
impedir o exercício desses direitos.

Podemos definir como direitos fundamentais, todos 
aqueles direitos advindos da própria natureza humana; eis 
o motivo pelo qual tais direitos são universais, invioláveis 
e atemporais. Todo ser humano já nasce com direitos e 
garantias, não podendo estes ser considerados como uma 
permissão do Estado, pois, alguns estes direitos são criados 
pelos ordenamentos jurídicos, outros são criados através 
de certa manifestação de vontade, e outros apenas são 
reconhecidos nas cartas legislativas.

Para efeito de exemplificação, podemos citar como 
direitos de primeira geração o direito à vida, à liberdade, à 
propriedade, à liberdade de expressão, à liberdade de religião, 
à participação política, entre outros.

Concluindo, oportuno trazer lições de Paulo Bonavides1 
explicando que “os direitos fundamentais de primeira dimensão 
representam exatamente os direitos civis e políticos, que 
correspondem à fase inicial do constitucionalismo ocidental, 
mas que continuam a integrar os catálogos das Constituições 
atuais (apesar de contar com alguma variação de conteúdo), o 
que demonstra a cumulatividade das dimensões”.

A segunda geração de direitos enfrenta outro desafio: 
extremos desníveis sociais. Não bastava ter assegurado 
pelo Estado que este se absteria de impedir o exercício dos 
direitos de primeira geração; agora, o povo precisava de 
ações positivas do Estado que ofertasse boas condições para 
o exercício de direitos.
1  BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 
São Paulo: Malheiros, 1993.

Por conta dos desníveis sociais a luta passou pela garantia 
dos direitos tidos por sociais, estabelecendo um mínimo 
razoável de dignidade; a revolução industrial é o marco desse 
período. Bonavides2 leciona que “são os direitos sociais, 
culturais e econômicos bem como os direitos coletivos ou 
de coletividades, introduzidos no constitucionalismo das 
distintas formas de Estado social, depois que germinaram 
por obra da ideologia e da reflexão antiliberal deste século. 
Nasceram abraçados ao princípio da igualdade, do qual não 
se podem separar, pois fazê-lo equivaleria a desmembrá-los 
da razão de ser que os ampara e estimula”.

Os direitos de terceira geração inauguram uma nova 
preocupação com o futuro da humanidade; são os chamados 
direitos metaindividuais, posto que transcendem ao ser 
humano. Essa terceira geração de direitos enfrenta o desafio 
de lutar contra a deterioração da qualidade da vida humana.

Esse período também marca a inauguração de uma nova 
corrente de direitos, os chamados direitos de solidariedade 
que pode ser dividido em quatro searas: o direito à paz, o 
direito ao desenvolvimento, o direito ao meio ambiente e o 
direito ao patrimônio comum da humanidade.

Por conta disso a CF/88 inseriu em seu bojo o art. 225, 
constitucionalizando, portanto, o direito ao meio ambiente 
como uma garantia individual de todos os cidadãos.

ART. 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 
SUSTENTABILIDADE, PROCESSOS ECOLÓGICOS 

ESSENCIAIS, ESPÉCIES, ECOSSISTEMAS, 
BIODIVERSIDADE; 

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 
ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;  
2  Op. cit.
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à 
proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos.   
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017).

Segundo Thomé Garcia, ““Preservação” e “restauração” 
têm significados diversos. Entende-se por preservação o 
conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem à 
proteção, a longo prazo, das espécies, habitats e ecossistemas, 
além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo 
a simplificação dos sistemas naturais. Já a restauração dos 
processos ecológicos essenciais significa a restituição de um 
ecossistema ou de uma população silvestre degradada o mais 
próximo possível da sua condição original. É incumbência 
do Poder Público (e de toda a coletividade) proteger o meio 
ambiente, mantendo-o saudável e, caso seja verificado algum 
tipo de impacto ao ecossistema, restituí-lo o máximo possível 
ao seu estado original. Quando a Constituição se refere aos 
processos ecológicos essenciais sua intenção é proteger os 
processos vitais que tornam possíveis as inter-relações entre 
os seres vivos e o meio ambiente. Para José Afonso da Silva 
são processos vitais a manutenção das cadeias alimentares, os 
ciclos das águas, do carbono, do oxigênio, do hidrogênio, do 
nitrogênio, dos minerais, a produção humana de alimentos, de 
energia, e de materiais orgânicos, inorgânicos e sintéticos com 
que se fazem vestuários, abrigos e ferramentas. Afirma ainda 
serem os principais “sistemas vitais” os sistemas agrícolas, as 
florestas, os sistemas costeiros e as massas d ‘ água”.

A CF/88 prevê também o chamado manejo ecológico que 
consiste na “gestão, pelo Poder Público, da biodiversidade, ou 
seja, da variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
inseridas aí as diferentes plantas, animais e microorganismos, 
os genes que os contêm, assim como os ecossistemas de 
que fazem parte. O conceito de biodiversidade engloba três 
planos distintos de diversidade: o de espécies, o de genes e 
o de ecossistema. Observa-se que a proteção da diversidade 
genética está prevista no inciso II, do parágrafo 1° do artigo 
225 da Constituição Federal”. (Thomé Garcia).

Ecossistema: conjunto de organismos que vivem em 
determinado local e interagem entre si e com o meio, formando 
um sistema estável. Cada ecossistema é formado por várias 
populações de espécies diferentes, constituindo, assim, uma 
comunidade. Costumam ser divididos em ecossistemas 
aquáticos (rios e mares) e terrestres (desertos, campos).

Biodiversidade: Biodiversidade ou diversidade biológica 
(grego bios, vida) é a diversidade da natureza viva. Refere-se 
à variedade de vida no planeta Terra, incluindo a variedade 
genética dentro das populações e espécies, a variedade 
de espécies da flora, da fauna, de fungos macroscópicos 
e de microrganismos, a variedade de funções ecológicas 
desempenhadas pelos organismos nos ecossistemas; e a 
variedade de comunidades, habitats e ecossistemas formados 
pelos organismos.

FEDERALISMO E MEIO AMBIENTE: SISTEMAS 
DE COMPETÊNCIA DOS ENTES FEDERADOS; 

COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVA, 
LEGISLATIVA E JURISDICIONAL; DEVERES 

GENÉRICOS E ESPECÍFICOS EM RELAÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE; 

A CF/88 é exemplo clássico do “federalismo de 
cooperação”, ou seja, todos os entes federados têm 
atribuições / competências previamente dispostas em seu 
texto. Todos os entes da federação são autônomos e por 
conta disso possuem capacidade de auto-governo e auto-
administração.

Thomé Garcia explica que A doutrina perfaz uma 
bipartição da competência em competência legislativa e 
competência material (ou administrativa). A competência 
legislativa se expressa no poder outorgado a cada ente 
federado para a elaboração das leis e atos normativos. 
A competência material, por sua vez, cuida da atuação 
concreta do ente, através do exercício do poder de polícia.

- Competência legislativa em matéria ambiental

Competência legislativa privativa: matérias outorgadas 
à União para esta legislar. Porém, possível tais matérias 
serem delegadas para os estados-membros. Selecionamos 
dentre as competências previstas, aquelas pertinentes a 
seara ambiental:
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EVOLUÇÃO DO MOVIMENTO CONSUMERISTA. 
A TUTELA DO CONSUMIDOR DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A utilização do vocábulo “evolução” é um tanto quanto 
complexa tendo em vista que se presume um avanço, uma 
modernização ou talvez uma melhoria; obviamente só evo-
lui aquilo que até então apresentava deficiência.

De fato, o movimento consumerista passou por uma 
evolução tendo em vista que elencou a proteção do con-
sumidor como modalidade de direito fundamental, ou seja, 
o direito do consumidor passou a fundar seus alicerces na 
Constituição Federal. No entanto, é de extrema importân-
cia (na condição de cidadãos) refletirmos se de fato houve 
uma evolução no direito do consumidor. Mudança sem dú-
vida houve, regramentos também; mas e a evolução, ocor-
reu? As relações de consumo estão protegidas a contento?

No Brasil assim como em outros países, os movimentos 
consumeristas ganharam maior destaque por volta do sé-
culo XIX, e em grande parte motivados pelo fenômeno da 
Revolução Industrial, a partir da segunda metade do século 
XVIII, implicando uma série de transformações nas relações 
sociais.

Segundo Mônica Morrot Lima, em sua obra Origem e 
Evolução do Movimento Consumerista, “o surgimento da 
produção industrial baseada na mão-de-obra assalariada 
fez com que a produção artesanal, realizada no âmbito fa-
miliar, fosse banida do cotidiano social. Os artesãos, que 
até então eram os donos dos meios de produção, passaram 
a trabalhar nas indústrias em troca de um salário, tendo 
de se submeter às condições miseráveis de vida. A reali-
dade era ainda mais precária quando se tratava de mulhe-
res e crianças. Tal fato foi, sem dúvida, um condicionante 
no aparecimento dos movimentos sindicais da época. No 
entanto, o clamor social ia além das questões trabalhistas; 
buscava-se, em especial, o respeito e a dignidade humana, 
razão pela qual, paralelamente a tais reivindicações traba-
lhistas, se fez notar o surgimento do movimento da rela-
ção de consumo, formando, inicialmente, um elo de lutas e 
conquistas sociais”.

Era necessário, portanto, estabelecer regras para aper-
feiçoar o escoamento do que estava sendo produzido, para 
proteger o trabalhador empregado no exercício de suas 
funções e também para as relações de consumo, para o 
consumidor. 

A industrialização, consequência das mudanças an-
teriormente citadas, também teve influencia nesse novo 
contexto social. Para Mônica Morrot Lima, “o fenômeno 
da industrialização trouxe uma série de mudanças signi-
ficativas nas relações sociais, principalmente nas relações 
de trabalho. Consequentemente, a estrutura de trabalho 
existente até o seu surgimento não teve mais como pros-
perar no cotidiano dos grupos sociais da época. Antes da 
Revolução Industrial, os mestres artesãos e manufatureiros 

eram donos das suas ferramentas de trabalho, produziam 
o produto e vendiam diretamente para os consumidores. 
Após esse advento, a figura do artesão foi degradada con-
tinuamente. Não obtinham mais espaço na sociedade, uma 
vez que não tinham capacidade produtiva nem econômica 
para competir com as grandes indústrias. Pode-se afirmar 
que a industrialização bipolarizou a sociedade: de um lado, 
a burguesia, detentora do capital; de outro, a classe operá-
ria, que vendia sua mão de obra por preços irrisórios”.

E conclui dizendo que:
“Diante de tantas mazelas trazidas pelas grandes in-

dústrias, começaram a surgir movimentos sociais forman-
do organizações que tinham como escopo estabelecer a 
proteção nas relações de trabalho, como a definição da 
jornada de trabalho, pôr fim à discriminação ao trabalho 
da mulher e do menor, enfim, buscava-se a criação de uma 
legislação, até então inexistente, que rompesse de vez com 
as condições desumanas a que os operários da época eram 
submetidos”.

E ai retomamos a proposta de reflexão. Atualmente 
podemos afirmar que o movimento consumerista evoluiu, 
ou seja, o consumidor está efetivamente protegido pela 
lei? Vale ressaltar que em diversos seguimentos comer-
ciais existem uma infinidade de reclamações e até mesmo 
ações judiciais cobrando uma postura do judiciário frente 
a desigualdade de uma relação comercial. Particularmente 
entendemos que a proposta de evolução ainda não se con-
cretizou; estabeleceu novos parâmetros para as relações de 
consumo, leis, regulamentos, o que de fato é louvável. Po-
rém, a se confirmar evolução, muitas mudanças ainda pre-
cisam ocorrer.

No tópico abaixo falaremos a consequência dos mo-
vimentos consumeristas no Brasil, especialmente trazidos 
pela Constituição Federal de 1988.

Com a Constituição Federal de 88 o direito do consu-
midor passou a ser tutelado sob o ângulo de direito funda-
mental; tanto é verdade que tal proteção veio estampada 
no rol do artigo 5º, inciso XXXII.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a de-
fesa do consumidor.

Ficou confirmado neste dispositivo a intenção do legis-
lador constituinte de proteger as relações de consumo, por 
meio de políticas viáveis e atentas as mudanças do cenário 
comercial.

O artigo 24 inciso VIII também protege o consumidor 
determinando ser essa função de competência concorrente 
da União, estados, municípios e distrito federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, esté-
tico, histórico, turístico e paisagístico.
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No artigo150 parágrafo 5º a Constituição Federal deter-
mina que o consumidor deve ser orientado sobre a cobran-
ça de impostos incidentes sobre mercadorias e produtos, 
algo que até então não era efetivamente respaldado por lei.

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias assegura-
das ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumi-
dores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços.

Por fim, no art. 170 inciso V o legislador elencou a de-
fesa do consumidor como um dos princípios da atividade 
econômica:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valoriza-
ção do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existência digna, conforme os di-
tames da justiça social, observados os seguintes princí-
pios:

V - defesa do consumidor.

 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES 

DE CONSUMO. PRINCÍPIOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO E OS 

INSTRUMENTOS PARA SUA EXECUÇÃO. 

A relação jurídica de consumo é aquela que se estabe-
lece necessariamente entre fornecedores e consumidores, 
tendo por objeto a oferta de produtos ou serviços no mer-
cado de consumo. Essa relação tem sua origem estritamen-
te ligada às transações de natureza comercial e ao comércio 
propriamente dito, surgindo naturalmente à luz deste. Com 
o implemento e a difusão do comércio, as relações de con-
sumo experimentaram naturalmente ao longo dos tempos, 
um processo de aprimoramento e de desenvolvimento com 
o crescimento das práticas comerciais, ganhando posterior-
mente importância, até atingir a forma contemporânea co-
nhecida por nós, sendo devidamente regulamentada com o 
advento da lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
que passou a tutelar essa relação, revestindo-a de caráter 
público, afim de resguardar os interesses da coletividade. 
Os direitos dos consumidores se inscrevem dentro dos cha-
mados “direitos humanos”, positivados ao longo da história 
pelas Constituições dos Estados. A Constituição Federal de 
1988 já disciplinava uma proteção especial aos consumido-
res, tendo em vista que estes são partes integrantes da nova 
ordem econômica, fundada na valorização do trabalho e na 
livre iniciativa.

A defesa do consumidor se baseia na punição dos que 
praticam ilícitos e violam os direitos deste, como também 
na conscientização dos consumidores de seus direitos e 
deveres, e dos fabricantes, fornecedores e prestadores de 
serviços sobre suas obrigações demonstrando que agindo 
corretamente eles respeitam o consumidor e ampliam seu 
mercado de consumo contribuindo para o desenvolvimento 
do país.

 Assim, reconhecendo a vulnerabilidade do consumi-
dor perante o fornecedor, o Código de Defesa do Con-
sumidor procurou estabelecer orientações e normas que 
têm por objetivo assegurar respeito e dignidade, à saúde 
e a segurança do consumidor, proteção aos seus interesses 
econômicos, melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
transparência e harmonia das relações de consumo.

Características
Passou a ser necessária uma legislação de consumo 

a partir da massificação da produção e da prestação dos 
serviços. Antes da revolução industrial, as relações eram 
diretas entre os artesãos e os consumidores, sem interme-
diários.

A produção de massa inseriu diversos intermediários 
entre o fornecedor e o consumidor, eliminando o contato 
direto que antes havia. Além de o consumidor ter ficado 
sem saber para quem reclamar, os esclarecimentos sobre o 
funcionamento dos produtos e serviços deixou de ser da-
dos, provocando uma série de problemas.

O aumento da produção diminuiu o preço dos produ-
tos, fazendo com que diminuísse a importância de cada 
consumidor. Na pequena produção do artesão o lucro 
obtido na venda de cada produto era maior. Consequen-
temente, cada consumidor perdido significava diminuição 
considerável do lucro.

 Na produção em larga escala, o consumidor perdeu 
importância, porque o fator determinante do lucro passou 
a ser a quantidade. O lucro obtido em cada produto deixou 
de ter tanta importância.

A perda da importância individual do consumidor le-
vou o fornecedor a impor no mercado as regras. Surgiram 
os contratos de adesão, com cláusulas pré-definidas, que 
deveriam ser integralmente aceitas ou recusadas pelo con-
sumidor.

O consumidor que deixasse de contratar deixava tam-
bém de atender a uma necessidade sua. Já o fornecedor 
que deixasse de contratar perdia apenas um consumidor, 
sendo que o lucro continuava garantido pelos demais con-
sumidores.

Essa disparidade de forças tornou necessária uma le-
gislação específica de consumo, uma vez que as regras do 
direito civil não serviam para enfrentar essa nova realidade.

A relação de consumo, portanto, parte de uma desi-
gualdade: o fornecedor impõe as regras e o consumidor 
tem que aceitar, sob pena de não se satisfazer.

A Constituição Federal reconhece expressamente essa 
vulnerabilidade no art. 5º, XXXII, quando afirma que o Es-
tado promoverá a defesa do consumidor e no art. 48 do 
ADCT, que determina a elaboração do Código de Defesa 
do Consumidor.

A característica marcante da relação de consumo é a 
vulnerabilidade do consumidor, que a identifica como re-
lação desigual. A legislação de consumo vem para tentar 
restabelecer a isonomia, estabelecendo instrumentos de 
direito material e processual, que visam aparelhar o consu-
midor para que ele possa ter dignidade no mercado.
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CONCEITO E FONTES. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS RELATIVOS AOS DIREITOS 
POLÍTICOS (NACIONALIDADE, ELEGIBILIDADE 

E PARTIDOS POLÍTICOS) DE QUE TRATA O 
CAPÍTULO IV DO TÍTULO I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 EM SEUS ARTS. 14 A 17. 

“Direito Eleitoral é o ramo do Direito Público (Direito 
Constitucional) que visa o direito ao sufrágio, a saber, o 
direito público subjetivo de natureza política que confere 
ao cidadão a capacidade eleitoral ativa (de eleger outrem 
— direito de votar — alistabilidade) e capacidade eleitoral 
passiva (de ser eleito — elegibilidade), bem como o 
direito de participar do governo e sujeitar-se à filiação, à 
organização partidária e aos procedimentos criminais e 
cíveis (inclusive regras de votação, apuração etc.) e, em 
especial, à preparação, regulamentação, organização e 
apuração das eleições”. (Thales Tácito Cerqueira)

“O Direito eleitoral, especificamente, dedica-se ao 
estudo das normas e procedimentos que organizam e 
disciplinam o funcionamento do poder de sufrágio popular, 
de modo a que se estabeleça a precisa adequação entre 
a vontade do povo e a atividade governamental”. (Fávila 
Ribeiro)

“Trata-se do ramo do direito público constituído por 
normas e princípios disciplinadores do alistamento, do 
registro de candidatos, da propaganda política, da votação, 
da apuração e da diplomações dos eleitos, bem como das 
ações, medidas e demais garantias relacionadas ao exercício 
do sufrágio popular”. (Roberto Moreira de Almeida)

FONTES DO DIREITO ELEITORAL

- Fontes

- Formais

Primária: Constituição Federal – (arts. 14 a 17 e 118 a 121)

- Secundárias: 

- Código Eleitoral (Lei n. 4.737/65).
- Lei das Eleições (Lei n. 9.504/97 e Lei n. 12.034/2009).
- Lei das Inelegibilidades (LC 64/90).
- Lei dos Partidos Políticos (Lei n. 9.096/95).
- Minirreforma Eleitoral (Lei n. 11.300/2006) 
- Consultas: consistem em atos da Justiça Eleitoral que se 

prestam apenas a dar orientações sobre determinada situação 
jurídica no que se refere à matéria de Direito Eleitoral

- Resoluções do TSE

- Subsidiárias

Exemplos: código civil, código penal, código de processo 
civil, código de processo penal, dentre outros.

Princípios 

Nacionalidade

Segundo Nelson Oscar de Souza “nacionalidade constitui 
o laço jurídico que liga as pessoas a uma determinada 
sociedade política”. 

Para Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho 
e Paulo Gustavo Gonet Branco “a nacionalidade configura 
vínculo político e pessoal que se estabelece entre o Estado 
e o indivíduo, fazendo com que este integre uma dada 
comunidade política, o que faz com que o Estado distinga o 
nacional do estrangeiro para diversos fins”. 
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Nacionalidade, segundo Roberto Moreira de Almeida, 
“é o direito fundamental que une o indivíduo a um 
determinado Estado. Sob essa ótica, perante um Estado, a 
pessoa é nacional ou estrangeira”.

Critérios estabelecidos para configuração da 
nacionalidade brasileira

Segundo Roberto Moreira de Almeida, “a Constituição 
Federal de 1988 adotou, simultaneamente, os critérios 
do “jus soli” e do “jus sanguinis” para a fixação da 
nacionalidade brasileira originária. Nos termos do seu inc. I 
do art. 12, são brasileiros natos apenas os nascidos:

- No Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país; 

- no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, 
desde que qualquer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil ( jus sanguinis + atividade funcional); e, 

- no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, 
desde que sejam registrados em repartição brasileira 
competente (consulados ou embaixadas) ou venham a 
residir na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira Jus sanguinis + critério residencial 
+ vontade do indivíduo)”

Cargos privativos para brasileiros natos

Presidente da República e Vice-Presidente da República;
Presidente da Câmara dos Deputados;
Presidente do Senado Federal;
Ministro do Supremo Tribunal Federal;
Carreira diplomática;
Oficial das Forças Armadas; e
Ministro de Estado da Defesa.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda 

que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a 
serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 

brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, 
residentes na República Federativa do Brasil há mais de 
quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde 
que requeiram a nacionalidade brasileira. 

§ 1º  Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre 
brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição.

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa 
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do 

brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença 

judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional;

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela 

lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma 

estrangeira, ao brasileiro residente em estado estrangeiro, 
como condição para permanência em seu território ou para 
o exercício de direitos civis; 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da 
República Federativa do Brasil.

§ 1º - São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão ter símbolos próprios.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os 

estrangeiros e, durante o período do serviço militar 
obrigatório, os conscritos.

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
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